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Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
presença do orientador educacional 
nas instituições públicas de edu-
cação básica. 
 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade 

da presença de orientador educacional nas instituições de 

ensino que menciona. 

Art. 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, nos respectivos sistemas de ensino, manterão 

profissionais de educação, de nível superior, habilitados 

em pedagogia com ênfase em orientação educacional, para 

atender às instituições públicas de educação infantil, de 

ensino fundamental e de ensino médio. 

Art. 3º Os sistemas de ensino terão o prazo de 5 

(cinco) anos para adaptação ao disposto nesta Lei, a contar 

da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 
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